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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° >>>>>>>>>>>> 

O MUNICIPIO DE IPU - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 

o , situado na Av. José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema, Pereiros - Ipu - Ceard, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, pessoa juridica de direito privado interno inscrito sob CNPJ: 

11.429267/0001-87, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). Secretdrio(a), o Sr. (a) <<<<nome do 

gestor>>>>, doravantedenominado CREDENCIANTE ¢ de outro lado, a <<<PESSOA JURIDICA 

ta no CNPJ sob o nº tuado (@) à Rua semmmss > >, cidade 

representado por < , doravante 

denominado CREDENCIADO, firmam entre si o presente 'O mediante 

as cldusulas e condigdes a seguir estabelecidas: 

:RMO DE CREDENCIAME 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO ¢ celebrado em decorréncia do Processo 

Administrativo Nº , oriundo do Processo de CHAMADA PUBLICA N.° - CR e rege-se pelas 

disposigdes constantes na Lei Federal Nº 14.133/2021, alterada - Lei das Licitagdes Públicas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
1.1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da (0) CREDENCIADO 
signatario (a) para compor o banco de pretensos ¢ eventuais prestadores de servigos: 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O termo de credenciamento originrio do presente procedimento terá vigéncia pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada 

3.1.1 O termo de credenciamento podera ser prorrogado unilateralmente pela administragéo, sendo 

facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado o carater 

precario do presente credenciamento. 

3.2, Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ter o prazo inicial de vigéncia deaté 12 

(doze) meses e poderdo ser prorrogados, a critério das partes, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 

alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUARTA — OBRIGACOES DAS PARTES 

4.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do processo de 
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chamada pública e da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 
4.2. Serão obrigagdes do CREDENCIADO: 

a) manter-se disponivel para execugdo dos servigos durante todo o prazo de credenciamento, de 

forma a assegurar os meios necessarios à garantia da plena operacionalidade do credenciamento; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigéncia do credenciamento; 

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

decadéncia do direito de contratagio. 

CLAUSULA QUINTA - DO DESCREDENCIAMENTO 

5.1. O presente credenciamento tem cardter precério, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou 

a Administracio poderdo denunciar o presente termo de credenciamento celebrado, observadas as hipoteses 

na Lei Federal Nº 14.133/2021. 
5.2 O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazé-lo mediante aviso escrito, 

com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEXTA — DA CONTRATACAO 
6.1. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao 

CREDENCIADO direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo, que eventual 
convocagio para celebragio de contrato esta subordinada ao juizo de conveniéncia e oportunidade da 

Administração Pública. 

6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DECONTRATO, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de 

contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. O foro da Comarca de Ipu/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato, em obediência ao disposto no $ 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas quetambém o assinam, 

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Ipu-CE, 

<Nome do(a) Secretário(a)> <Nome do Credenciado> 
Secretário de <Secretaria> CREDENCIADO 

Área de Atuação 
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